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Prefeitura Municipal de Pedro Osório 

Estado do Rio Grande do Sul 
Praça dos Ferroviários s/ nº Centro 

Pedro Osório/RS – CEP 96 360 000 

  Fones: 53 3255 1299  

  E-mail: gabinetepmpo@gmail.com 
 

 

 

DECRETO Nº 5712/2018 

 

 
 

“Concede Isenção de Tributos de 

IPTU exercício 2018 a munícipes 

carentes” 

 

 

 

      MOACIR OTÍLIO ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO 

OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

DECRETA 
                                     

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Isenção de 

Tributos de IPTU ano/exercício 2018, com base na Lei nº 1741/98, aos seguintes munícipes carentes: 

 

 

BENEFICIÁRIOS ENDEREÇO 

Adão Silveira Teixeira Rua Marechal Floriano, nº 64 

Adi de Oliveira Amaral Av. Tiradentes, nº 199 

Alba Tasso Medeiros  Rua Gustavo Hinz, nº 29 

Aldina da Silva Ludtke  Av. Alberto Pasqualine, nº 121 

Antonio Francisco Vieira Rua Abdon Duquia, nº 495 

Arani Barcelos de Barros Rua Gilberto Cunha, nº 14 

Boaventura Correa Sales Rua das Flores, nº 52 

Carmem Lúcia da Silva Acosta Rua Visconde de Mauá, nº 149 

Carmem Lucia de Souza Rua Marechal Floriano, nº 24 

Carmem Lúcia Leivas Rua Adão Canals, nº 75 

Claudia Garcia de Melo Rua, Adolfo Costa, nº 06 

Claudionor Medeiros Neto Rua Gustavo Hinz, nº 13 

Doralino Goulart Medeiros Rua Silveira Martins, nº 134 

Dinarte Goulart Rua visconde de Mauá, nº 111 
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Diney Dias Furtado Rua Marcilio dias, nº 98 

Dioney da Rosa Rua José Joaquim ferro, nº 159 

Dirceu Mascaranhas Hepp Rua Gustavo Hinz, nº 16 

Eliane Schuler Cardoso Rua Mário Pintor, nº 01 

Eloci Teixeira de Ávila Rua Chico Tavares, nº 07 

Eloi da Silva Oliveira  Rua Santos Dumont, nº 53 

Enedina Ferreira Azambuja Rua José Krobes, nº 397 

Eny Piedade Medeiros Rua Jorge Luiz dos Reis, nº 137 

Francisco Oliveira da Rosa Rua Darcy Borges, nº 21 

Gilberto Orestes Av. Mimosa Rodrigues, nº 67 

Janice Garcia de Barros Rua Isabel Islop, nº 15 

João Humberto costa Pucineli Rua Josefa Marchese, nº 08 

João Paulo Reinhardt Rua Cecilio Medeiros, nº95 

José Diamantino Souza Filho Rua Valnir Benitez, nº 03 

Julião Pereira da Silva filho Rua Gomercindo Ferreira, nº 04 

Julio Onei de Oliveira Goulart Rua Jorge Emílio Felix, nº 293 

Jussara Regina da silva Marques Rua Josefa Marchese, nº 74 

Kátia Luciane dos S. Carvalho Rua Malaquias Acosta, nº 21 

Leida Terezinha Reis Calmon Rua Ivo Peres, nº 08 

Lenir Costa Silveira Rua Jorge Luiz dos reis, nº 107 

Lizete Goulart Medeiros Rua Silveira Martins, nº 95 

Loedi de Oliveira Neves Rua Ten. Cel. Balbino de Souza, nº 50 

Lucia Helena Bezerra da Silva Av. José bonifácio, nº 150 

Luciana Menna Oliveira Av. José Bonifácio nº 152 

Luciana Tavares Mesquita Rua Olinda Pires, nº 76 

Luiz Carlos Prestes Rua Dirce Tavares, nº 15 

Luiz Eduardo Borges Muniz Rua Adriano Lopes Rubira, nº 05 

Manoel Joaquim de Moraes Rua Florentino Silva Filho, nº 06 

Maria de Lurdes Otero Cardoso Rua Orosman Rocha, nº 113 

Maria Lemos Medeiros Rua 28 de Outubro, nº 58 

Maria Regina Ávila Garcia Rua Jacinto Martins, nº 4A 

Maria Margarete M. Soares Av. Tiradentes, nº 209 

Mario da Fonseca Porto Rua Assis Brasil, nº 13 

Mario Luiz Larrosa Rua João Pedro Carriconde Neto, nº 146 

Marli de Souza Cardoso Rua Simão Satte Allan nº 237 

Neuza Pires de Azevedo Rua Antonio Lopes Rubira, nº 01 
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Noemia Rodrigues de Tunes Rua Carlos Rodrigues, nº 08 

Nubia Regina Pccinini Brussa Rua Sgt Anana, nº 13 

Paulo Renato Matos Pereira Rua Pinheiro Machado, nº 99 

Paulo Giovane Melo da Rosa Rua Gentil Olegário Barros, nº 34 

Pedro Garcia Silva Rua Braulino Barbosa, nº 186 

Rogerio Santos da Silva Rua das Flores, nº 28 

Rosiane de Souza Bernardi Rua Braulino Barbosa, nº 175 

Sandra Elizete Afonso Oliveira Rua José Joaquim Ferro, nº 246 

Santa Cleusa Correa Rua Adalto Costa, nº 61 

Santa Emilia Nunes Nogues Rua Victorino Sicca, nº 32 

Santa Lidia Belasquem de Almeida Rua Washington Martins, nº 55 

Sonia Ioste da Silva Rua Artigas Nobre, nº 62 

Sucessão - Ângelo Matozzo Rua Orosmã Rocha, nº 123 

Sucessão - Antonio Amaral Botelho Av. Tiradentes, nº 71 

Sucessão - Eni Dutra Xavier Rua onofre Gomes, nº 07 

Sucessão - João Afonso Goulart Rua Silveira Martins, nº 151 

Sucessão - José Soares dos Santos Rua Ely Nobre, nº 34 

Sucessão – Jucelino Miranda Correa Rua Pinheiro Machado, nº 101 

Sucessão - Maurílio Rosa Ávila Rua Pasquale Marchese, nº 158 

Sucessão - Paulo Roberto Peixoto Rua Pasquale Marchese, nº 52 

Sucessão - Pedro Lemos Av. Alberto Pasqualine, nº 171 

Sucessão - Waldomiro Martins Rua Flavio Valim, nº 15 

Tânia Vieira Ioste Rua Artigas Nobre, nº 51 

Zaira Odete Borges Rua das Flores, nº 77 

 

 

     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

MOACIR OTÍLIO ALVES 

Prefeito Municipal 


